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PREJUIZO FISCAL - CORREGAO MONETARIA - GLOSA -
DIFERENGCA IPC/BTNF — IMPROCEDENCIA - O real indexador da
CMB, logo, também dos valores langados na parte ‘B’ do Lalur é o
IPC, indice oficial medidor da inflagéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por SECCIONAL BRASIL S/A.

ACORDAM os Membros da Sétima Camara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do
relatério e voto que passam a integrar o presente julgado.

FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEIROZ
PRESIDENTE

Wlewser Vaddiw

NATANAEL MARTINS
RELATOR

FORMALIZADOEM: 2 8 FEV 2000

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros MARIA ILCA CASTRO
LEMOS DINIZ, PAULO ROBERTO CORTEZ, FRANCISCO DE ASSIS VAZ
GUIMARAES, MARIA DO CARMO SOARES RODRIGUES DE CARVALHO e
CARLOS ALBERTO GONGALVES NUNES. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
EDWAL GONCALVES DOS SANTOS.
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Recurso n° : 121.031

Recorrente : SECCIONAL BRASIL S/A
RELATORIO

SECCIONAL BRASIL S/A, ja qualificada nestes autos, recorre a
este Colegiado, através da peticdo de fls. 123/129, da decisdo prolatada as fis.
113/118, da lavra da Sra. Delegada da Receita Federal de Julgamento em Curitiba -
PR, que julgou parciaimente procedentes os langamentos consubstanciados nos
Autos de Infragédo de IRPJ, IRFONTE e Contribuiggo Social.

Da descrigdo dos fatos consta que a exigéncia é decorrente da
apropriagdo antecipada de corregdo monetaria gerada pela utilizagéo do IPC/BTNF.

Inaugurando a fase litigiosa do procedimento, o que ocorreu com
protocolizagdo da pega impugnativa de fis. 66/72, em 18/12/98, seguiu-se a decisdo
proferida pela autoridade julgadora monocratica, cuja ementa tem a seguinte rédagéo:

“IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA - IRPJ
Perfodo de apuragdo: 01/06/1992 a 30/06/1992

Ementa: Decadéncia

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributério
extingue-se apds cinco anos, contados da data em que se
tomar definitiva a decis§o que houver anulado, por vicio
formal, o langamento anteriormente efetuado.

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 30/06/1992

CANCELAMENTO EX OFFICIO

E de se cancelar o langamento do ILL previsto no art. 35
da Lei n° 7.713/1998 em relagdo a interessada por ser
sociedade por agbes (IN SRF n° 63, de 24 de julho de
1.997).
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CONTRIBUIGCAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL
Data do fato gerador: 30/06/1992

GLOSA DE COMPENSACAO DE PREJUIZOS FISCAIS.
BASE DE CALCULO

A base de célculo é o lucro liquido do perfodo, antes da
provis§o para 0 IR, ajustado pelas adicbes e exclusbes
previstas na legislagdo. A glosa de compensagdo de
prejuizos fiscais ndo afeta a sua base de calculo.

LANCAMENTO PROCEDENTE EM PARTE”

Ciente da decisdo de primeira instdncia em 01.10.99 (A.R. fis.
121), a contribuinte interpbs tempestivo recurso voluntario, protocolo de 25/10/99,
onde desenvolve a mesma argumentagdo apresentada na defesa inicial.

As fls. 130, copia do recibo de depésito correspondente a 30% do
crédito tributario destinado ao seguimento do recurso administrativo, nos termos da
legislagéo em vigor.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro NATANAEL MARTINS ~ Relator

A recorrente, ndo se conformando com os termos da r. decisdo de

fls. 113/118, recorreu a este Colegiado contra a manutengdo do langamento,

decorrente da diferenga de corregdo monetaria de balango, entre o IPC em relagdo ao

BTNF.

A respeito da matéria ora questionada, glosa da corregdo

monetaria de prejuizos fiscais em razio da diferenga do IPC em relagdo ao BTNF, de
acordo com decisdes desta Camara, inclusive deste relator proferida no Acérddo n°
107-05.370, que abaixo reproduzo, é de se prover o recurso do contribuinte:

“4.2 A inflagéo e o Imposto de Renda

A quest&o da correta apuragéo da renda, que impdem a excluséo
dos valores puramente inflacionérios, longe de ser meramente
académica, ¢é juridica e decorre do Direito posto, pois,
evidentemente, se a base de célculo do imposto sobre a renda é
a renda e proventos de qualquer natureza auferidos (CF, art. 153,
lll, e CTN, arts. 43 e 45), somente se pode tributar, a esse titulo
0 que efetivamente representar acréscimos patrimonial.

Isto porque ndo ha duvida alguma de que, sem acréscimo
patrimonial, ndo hé renda ou lucro, como ensina com precis&o
Rubens Gomes de Souza:

*20 - Assim, a comisséo de 1964 julgou mais adequado, a fungdo
prética de definir o fato gerador do imposto, dar énfase ao
requisito da aquisi¢do da disponibilidade. Mas nem por isso... 0
requisito de tratar-se de rniqueza nova foi repudiado; pelo
contrério, ndo s6 ele estd implicito no conceito de
disponibilidade... mas também expresso no art. 43, n° |, onde se
diz que a renda é um “produto” do capital, do trabalho ou da
combinacéo de ambos, e no art. 43, n° I, onde se diz que os
proventos de qualquer natureza sdo os ‘acréscimos patrimoniais’

e — e 4,~7
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néo compreendidos no inciso anterior. A propésito, vale sublinhar
que essa redagéo do inciso Il implica que também a renda, de
que trata o inciso I, é um acréscimo patrimonial, como ja esté dito
pela palavra “produto” constante desse inciso”

E em outra oportunidade assevera:

“Pela anélise da definigdo do CTN & luz dos meus trabalhos
anteriores que, como disse, a inspiraram, vé-se que a parte
essencial do conceito de rendimento é a que foi acrescentada ao
que jé constava da legislagdo anterior; ou seja, o requisito de
tratar-se da aquisigdo de disponibilidade econémica ou juridica de
um elemento de riqueza que venha aumentar o patrimébnio
produtor”.

Mas, quem deu a dimens@o exata da corre¢do monetaria e o

conceito de renda, com sua genialidade impar, foi Pontes de Miranda. Vejamos:

“Corregéo do valor monetario absolutamente n&o aponta renda.
Nada rendeu; foi a moeda que se desvalorizou. O Estado, para
poder editar regras juridicas sobre tributos, tem de partir da
afiacdo e da prova de que h& suporte fético necesséano e
suficiente para cada uma das regras juridicas. Onde ndo hé§
terreno néo se pode tnbutar com imposto predial. Onde ndo ha
ato juridico néo se pode exigir selo de instrumento. Onde ndo ha
renda ou consignagdo ndo se pode querer que se atenda a
imposto de vendas e consignagbes. Onde n&o ha renda néo é
concebivel imposto de renda.

A renda supbe o acréscimo de valor em moeda, entre dois
pontos de tempo, a determinado poder econémico, sem que se
possa pensar em renda se o0 poder econbmico apenas mudou de
valor por ter-se degradado a moeda. Ndo importa qual seja a
teoria dos economistas para conceituar renda (e.g. Georg Stranz,
B. Pulsting, R.M. Hely, ................... ). A depreciagdo de renda
ndo é fonte de renda: o valor verdadeiro persiste, em principio;
por isso se corrige o valor falsificado, digamos assim, da moeda.
Com as inflagGes, dificilmente se obtém ressungéo do valor. Ouro
da moeda. Mas, obtenha-se ou néo, a renda s6 se produz se o
que se tinha persiste e hé plus, que é a renda”.
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Ou seja, somente ha renda, como base de incidéncia de tributo, se
do resultado se expurgaram os efeitos da inflagdo real verificada no periodo.

A Suprema Corte, no RE 89.791-7, relator o Ministro Cunha |
Peixoto, deixou claro o seu pensamento ao analisar o conceito de renda:

*‘Na verdade por mais varniado que seja o conceito de renda,
todos os economistas, financistas e juristas se unem em um
ponto: renda é sempre um ganho ou acréscimo de patriménio.

Ora, a corregdo monetéria, realmente, ndo constitui rendimento,
porque lhe faltam elementos constitutivos deste, principalmente a
reprodutividade. A renda se destaca da fonte sem empobrecé-la.
Tal ndo ocorre na corregdo monetana, onde o capital continua o
mesmo; apenas é atualizado para o valor do dia do pagamento.

Sem ela, haveria uma diminuigdo do capital. Procura-se, com a
commecdo monetdria, apenas dar ao capital o mesmo valor que
tinha, quando do negécio. Nada se lhe acrescenta; portanto,
nenhuma renda ha.

A comregdo moneténa, portanto, ndo é renda, mas simples
restauragdo do valor primitivo do capital. Trata-se de mera
alteragdo nominal, e ndo real. Mera substituicdo do desfalque do
valor, e ndo acréscimo do valor... néo é licito ao legislador dizer
que a diminuigdo do patriménio constitui renda, pois o conceito
dela, além de estar consubstanciado no art. 43 do Cédigo
Tributario Nacional, existe no Direito Privado, quer no Cédigo
Comercial (lucros etc. arts. 302, 288), seja no Cédigo Civil
(frutos, produtos, rendimentos, renda, etc. — art. 60; 178;
paragrafos 10; 674; VI; 749, etc)".

Vai daf que, para efeitos de determinagéo da base de calculo do
imposto de renda, é imperativo constitucional efetuar-se o
expurgo de valores meramente inflacionérios, seja corrigindo-se o
custo da aquisigdo de bens na apuragdo do ganho de capital das
pessoas fisicas (PF), seja expurgando-se a corre¢do moneténa
das aplicagdes financeiras efetuadas (PF), seja comgindo-se as
tabelas de incidéncia do imposto e as dedugbes permitidas (PF),
seja aplicando as demonstragdes financeiras das pessoas
juridicas a sistematica de corregdo monetania de balango (CMB),
assunto que abordaremos a seguir.
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Porém, o que é de capital importancia, ndo é qualquer indice que
pode ser imposto aos contnibuintes como comumente vem
ocorrendo. Muito menos pode o Poder Executivo, ndo importa a
que pretexto, ndo querer admitr a corregdo monetaria ou impor
indices irreais.

A corre¢d0 monetania, desde que a lei fosse possivel indicar o
indexador que bem quisesse, ao argumento da existéncia de
inimeros deles (0o que é uma verdade incontestavel), forgoso
concluir que essa liberdade de escolha néo lhe da a faculdade de
escolher indice que néo refiita a real desvalonizagdo da moeda,
muito menos de manipulé-los.

4.3 A corre¢do monetaria de balanco

A corregdo monetéria de balango (CMB), em palses de economia
altamente inflacionédria, mais do que um mero mecanismo
contébil de avaliagdo de patrimbnio das pessoas juridicas, é de
transcedental importéncia, pois visa, em ultima analise, expurgar
do resultado do exercicio (o Iucro liquido contébil),
consequentemente do lucro real, os efeitos da desvalornizagdo da
moeda.

Henry Tibery, em monografia sobre o tema, dando a dimenséo
exata da CMB, pondera:

“No caso importantissimo do lucro das empresas impGe-se a
eliminagdo da parcela inflacionéria dos lucros sob a perspectiva
da preservagéo de substéncia.

A preocupagéo tem seu motivo no fato e no momento em que
lucros meramente nominais — isto é, a parte que ultrapassa os
lucros reais -, sairiam da empresa, seja por distnbui¢do de lucros,
seja por tnbutagdo ~ a empresa ficard enfraquecida isto é uma
séria ameaca para sobrevivéncia das empresas. A tributaggdo das
pessoas juridicas em regime inflacionério deve evitar este perigo.
A preservagdo da substéncia toma necessario expurgar do
resultado, a faixa nominal, inflacionéria”.

Ou seja, em um regime inflacionario, apurar corretamente o

resultado de cada periodo base das pessoas juridicas, necessario, inclusive, para a

correta mensuragdo do patrimonio empresarial, é de fundamental importéncia no

Direito Tributario e societario para se evitar a dilapidagdo do patriménio empresarial, 0
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que fatalmente ocorreria, pois, a titulo de tributos incidentes sobre a renda (lucro)
estar-se-iam entregando parcelas do patriménio.

E que o sistema de corregdo monetaria do patriménio liquido e dos
ativos corrigiveis monetariamente da pessoa juridica, cujo saldo devedor é levado
para o resultado do exercicio (determinagéo do lucro), visa exatamente a recompor a
perda do poder aquisitivo da moeda representada no capital préprio, impedindo com
isto a tributagdo da renda ficticia. ‘

Nesse sentido é a ligdo de Bulhdes Pedreira:

“A inflagdo, ao modificar o poder de compra da moeda nacional,
tem efeitos sobre os elementos patrimoniais que distorcem as
demonstragdes financeiras levantadas com base em escrituragédo
que adota o custo histérico como critério de avaliagdo e usa a
moeda nacional como unidade de medida de valor.

A finalidade do procedimento de corre¢céo monetaria previsto nas
leis comercial e tributéria, é eliminar essas distorgbes do balango
e da demonstragédo do resultado do exercicio.

O procedimento regulado pelo decreto-lei n°® 1.598/77 adota o
principio de corrigir em cada balango, a expressdo monetéria de
valor histérico dos elementos estaveis do patrimbnio — ativo
permanente e patriménio liquido — que s&o os que sofrem
maiores distorgbes no curso da inflagdo (porque né&o estéo
sujeitos a continua substituicdo, como ocorre com os elementos
do ativo e do passivo circulante). As contrapartidas dos
langamentos de ajustes das contas do ativo permanente e do
patriménio liquido séo registradas em conta especial transitéria,
cujo saldo é computado na determinagdo do lucro liquido do
exercicio”.

‘A comregdo dos efeitos da inflagdo sobre os resultados da
pessoa juridica é obtida através da transferéncia, para as contas
de resultado, do saldo da conta especial transitéria na qual s&o
registradas as contrapartidas dos langamentos de corregdo do
ativo permanente e do patriménio liquido. O saldo devedor dessa
conta elimina das contas do resultado lucros contabeis que s&o
~ ficticios porque tém a fungéo de manter - em moeda de poder de
compra constante — o capital de giro préprio da pessoa juridica”.
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Rubens Gomes de Sousa, no mesmo diapasdo, em estudo sobre o
tema, asseverou:

°6.4 — Esta digressdo serva para mostrar que o Direito
Brasileiro, ndo somente o tnibutario, mas o das obrigagbes em
geral, evolui decididamente no sentido de abandonar o
nominalismo monetério em favor da considera¢gdo dos valores
reais, patrimoniais ou financeiros, expressos em termos de poder
aquisitivo efetivo e atual da moeda. Esta premissa béasica pode
visar objetivos diferentes conforma a natureza de cada hipétese.
Mas, no caso que interessa ao presente trabalho, o objetivo
visado é evidentemente o de evitar a descapitalizagdo das
empresas pela tributagdo de lucros meramente escriturais (as
vezes popularmente chamados ‘lucros de papel’), decorrentes
apenas de uma apreciagdo, em termos de moeda desatualizada,
dos valores patrimoniais ou financeiros que ocorrem para a
formagé&o do lucro “real” sujeito ao imposto de renda”.

Assim sendo, visto que o expurgo dos efeitos inflacionarios na
apuragdo dos resultados das pessoas juridicas, a exemplo do que ocorre com as
pessoas fisicas, deriva do texto maior, que somente permite, em relagdo ao imposto
de renda, a incidéncia sobre o lucro real apurado, tem-se como conclusdo ébvia que,
n&o importando 0 nome que se queira dar ao indexador da CMB (ORTN, OTN, BTNF,
UFIR, etc.), é imperativo constitucional que o indice utilizado reflita a desvalorizagéo
da moeda.

A propésito dessa tema, Jodo Décio de S.P. Rolim, em excelente e
pioneiro estudo, transformado em tese amplamente debatida e aprovada, por
unanimidade, no V Congresso Brasileiro de Direito Tributario, promovido pelo IDEPE
- Instituto Internacional de Direito Publico e Empresarial, cujas conclusdes adotamos
integralmente, como muita propriedade assim se pronunciou:

“1- A corregdo monetéria de balango é imperativo de ordem
constitucional para evitar a tributagéo do lucro ficticio e a violag&o
dos principios da capacidade contributiva e da néo
confiscatoriedade. Portanto, por ser substancial — e, n&o, por
decorrer de sistemética legal — impbe-se sua adogéo para efeito
fiscal independentemente de lei ordinéria que a preveja, em face

B f
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da realidade inflacionaria e da corrosdo do poder aquisitivo da
moeda.

2- A legislagdo ordinéria que institua comegdo monetéana
divorciada da realidade deve ser afastada por comando
imperativo de ordem constitucional.

3- A legislagdo infraconstitucional que adote, para efeito de
cormre¢do moneténia de balango, Indices expurgados oficialmente,
deve ser colmatada por legislagdo, que reconhega, para outros
efeitos juridicos, os indices plenos de variagdo dos pregos”.

Na esteira dessas colocagdes, impde-se a conclusdo, na linha
inclusive de outras decisdes deste Conselho, que a corregdo monetaria dos prejuizos
fiscais da recorrente deve ser efetivada levando-se em consideragdo a variagdo do
IPC, real indexador da inflagéo brasileira e, também, da corregdo monetaria de
balango, dado que, no bojo do denominado Plano Collor, a variagdo do BTNF foi
artificialmente manipulada, fato hoje notério e que dispensa maiores digressoes.

Em face de todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao
recurso.
E como voto.

Sala das Sessdes - DF, em 26 de janeiro de 2000.

Ylsuuer Vit

NATANAEL MARTINS
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